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(PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021) 

 

DO CARGO 

Nome do cargo Coordenador-Geral de Gestão e Apoio Administrativo 

Nível do cargo FCE 1.13 

Órgão de atuação Ministério de Minas e Energia 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Requisitos Legais 

- Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990: Dispõe sobre o regime 
jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais; 
- Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023: Estabelece a organização básica 
dos órgãos da Presidência da República e dos Ministérios; altera as Leis 
nºs 9.984, de 17 de julho de 2000, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 8.001, 
de 13 de março de 1990, 14.204, de 16 de setembro de 2021, 11.445, de 
5 de janeiro de 2007, 13.334, de 13 de setembro de 2016, 12.897, de 18 
de dezembro de 2013, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 9.069, de 29 de 
junho de 1995, e 10.668, de 14 de maio de 2003; e revoga dispositivos 
das Leis nºs 13.844, de 18 de junho de 2019, 13.901, de 11 de novembro 
de 2019, 14.261, de 16 de dezembro de 2021, e as Leis nºs 8.028, de 12 
de abril de 1990, e 14.074, de 14 de outubro de 2020. 
- Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021: Regulamenta a Lei nº 
14.204, de 16 de setembro de 2021, que simplifica a gestão de cargas em 
comissão e funções de confiança na administração pública federal direta, 
autárquica e fundamental, e altera o Decreto nº 9.739, de 28 de março 
de 2019. 
- Decreto nº 11.492, de 17 de abril de 2023 alterado pelo Decreto nº 
12.698, de 28 de outubro de 2025: Aprova a Estrutura Regimental e o 
Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de 
Confiança do Ministério de Minas e Energia e remaneja e transforma 
cargos em comissão e funções de confiança. 

DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

 

 
Critérios Gerais 

Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021: Idoneidade moral e 
reputação ilibada; Perfil profissional ou formação acadêmica compatível 
com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual 
tenha sido indicado; e, não enquadramento nas hipóteses de 
inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

 
 
 
 
 

 
Critérios específicos 

I - possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em 
atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas 
relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função; 

II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer 
Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo 
por, no mínimo, quatro anos; 

III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às 
áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às 
atribuições do cargo ou da função; ou 

IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas 
pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas. 

 

DAS RESPONSABILIDADES 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-seges/me-n-14.399-de-8-de-dezembro-de-2021-366051027
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14600.htm#art78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10829.htm#art24
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11492.htm#%3A~%3Atext%3DDECRETO%20N%C2%BA%2011.492%2C%20DE%2017%20DE%20ABRIL%20DE%202023%26text%3DAprova%20a%20Estrutura%20Regimental%20e%2Cque%20lhe%20confere%20o%20art
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/Decreto/D12698.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/Decreto/D12698.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp64.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp64.htm
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  Principais responsabilidades 

 I - assessorar direta e imediatamente os integrantes da Consultoria 
Jurídica em assuntos de gestão administrativa; II - planejar, controlar e 
dirigir as atividades relacionadas com: a) a tramitação de documentos e 
processos, comunicações administrativas, recursos humanos, material de 
consumo, patrimônio, orçamento e informática, no âmbito da Consultoria 
Jurídica; e 
b) a catalogação, registro e manutenção do acervo documental, legal, 
jurisprudencial e doutrinário da Consultoria Jurídica;  
c) a racionalização das tarefas administrativas pertinentes à Consultoria 
Jurídica e a propositura de medidas visando à organização, modernização, 
informatização e uniformização dos métodos de trabalho;  
III - elaborar relatórios gerenciais, no âmbito da Consultoria Jurídica;  
IV - providenciar a concessão de passagens e diárias aos integrantes da 
Consultoria no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP;  
V - acompanhar as publicações de leis, decretos, medidas provisórias, 
portarias e demais atos normativos ou administrativos de interesse do 
Ministério, mantendo cadastro atualizado de tais publicações;  
VI - realizar pesquisa documental com vistas a fornecer subsídios aos 
advogados para a elaboração de pareceres e informações;  
VII - recomendar ao Consultor Jurídico a aquisição de livros e a assinatura 
de publicações de natureza jurídica;  
VIII - receber, arquivar e encaminhar documentos e correspondências de 
interesse da Consultoria, mantendo atualizadas as informações sobre a 
tramitação dos documentos;  
IX - requisitar, receber e distribuir material de consumo, controlar a 
movimentação e zelar pelos bens patrimoniais de responsabilidade da 
Consultoria;  
X - solicitar e controlar os serviços de telecomunicações, reprografia, 
digitalização, limpeza, copa, manutenção de máquinas e equipamentos e 
outros serviços gerais, no âmbito da Consultoria;  
XI - exercer o controle dos recursos tecnológicos da Consultoria Jurídica; e 
XII - desempenhar outras tarefas que lhe sejam atribuídas pelo Consultor 
Jurídico e Consultor Jurídico Adjunto. 

Escopo de Gestão/Equipe de 
Trabalho 

Gestão de equipe composta por servidores de apoio administrativo. 

DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS 

 
 
 

 Formação e Experiência 

  -   idoneidade moral e reputação ilibada;  
  - perfil profissional ou formação acadêmica em nível superior, 
preferencial, na área de ciências humanas e sociais, em especial, 
administração ou gestão pública;  
  - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no art. 
1º, caput, inciso I, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;  
  - possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em 
atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em 
áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da 
função;  
 - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer 
Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente 
federativo por, no mínimo, quatro anos;  
 - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às 
áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em  
 
 
 
 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-seges/me-n-14.399-de-8-de-dezembro-de-2021-366051027


 
áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou  
 - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas 
pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, com carga 
horária mínima de cento e vinte horas. 

 
 

 Competências 

 
 - Orientação para os resultados;  
- Visão sistêmica;  
- Compartilhamento de informações e conhecimentos;  
- Gestão de crises;  
- Liderança de equipes;  
- Gestão de pessoas; e  
- Inteligência socioemocional. 

Outros Requisitos 

 
- Compartilhamento de informações e conhecimentos, sem prejuízo dos 
níveis de divulgação, quando estabelecidos;  
- Capacidade de comunicação, articulação e gestão de processos de 
trabalho; e  
- Experiência administrativa em entidades variadas da Administração 
Pública Direta ou Indireta. 
 

 


